
  
             INDICAÇÃO Nº 16/2026

EXCELENTÍSSIMO  SENHOR  PRESIDENTE  DA  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  VITÓRIA/ES, 
VEREADOR ANDERSON GOGGI

O Vereador Professor Jocelino, nos termos dos arts. 182 e 231 do Regimento Interno da 
Câmara Municipal de Vitória, requer que seja encaminhada ao Excelentíssimo Senhor 
Prefeito Lorenzo Pazolini, a presente

INDICAÇÃO

Para  que  o  Prefeito  de  Vitória,  por  meio  da  secretaria  competente,  implemente  a 
instalação de bebedouros públicos de água potável em áreas de grande circulação da 
cidade, como praças, parques, orlas, equipamentos esportivos, terminais e pontos de 
ônibus, garantindo acesso gratuito à hidratação para a população. 

JUSTIFICATIVA: 

O acesso à água potável em espaços públicos é uma medida de promoção da saúde, 
qualificação urbana e incentivo ao uso democrático da cidade. Em Vitória,  onde as 
temperaturas são elevadas durante boa parte do ano e há intensa circulação de pessoas 
em  áreas  abertas,  a  implantação  de  bebedouros  públicos  atende  trabalhadores, 
estudantes, idosos, crianças, praticantes de atividades físicas, usuários do transporte 
coletivo e pessoas em situação de rua.

Capitais brasileiras já adotam políticas estruturadas nesse sentido. São Paulo possui 
bebedouros  instalados  em parques,  praças  e  áreas  de  grande  fluxo,  inclusive  com 
modelos adaptados para pessoas com deficiência e para animais. Curitiba implantou 
bebedouros em espaços públicos e equipamentos urbanos estratégicos, integrando a 
ação à política de sustentabilidade e uso qualificado dos espaços. Salvador e Recife 
também  contam  com  pontos  de  hidratação  em  áreas  de  grande  circulação, 
especialmente em regiões turísticas e de prática esportiva.

A implantação em Vitória pode ocorrer de forma planejada, com definição de locais 
prioritários,  equipamentos  com  sistema de  filtragem,  acessibilidade  e  estrutura  de 
manutenção  periódica.  A  medida  contribui  para  redução  do  consumo  de  garrafas 
plásticas descartáveis, melhora a permanência da população nos espaços públicos e 
reforça o direito à cidade com infraestrutura adequada ao cotidiano urbano.
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 Vitória, Palácio Atílio Vivácqua, 20 de fevereiro de 2026. 

Professor Jocelino
Vereador - PT 
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